
 
 
 
 
 
 

Santo André, 4 de outubro de 2019.

DE: Diretoria Geral
PARA: Núcleo Administrativo da Presidência

Referência:
Processo nº 4665/2019
Proposição: Documentos Diversos - EXP n° 6/2019

Autoria:

CONSELHO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ementa: O Sindicato dos Músicos Profissionais do Estado de São Paulo encaminha minuta
de Projeto de Lei para criação de um Conselho dos Diretores dos Músicos

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Providências

Ação realizada: Providências Realizadas
Descrição:

Trata o presente expediente sobre a análise da minuta de Projeto de Lei para criação de um
Conselho dos Diretores dos Músicos encaminhado pelo Sindicato dos Músicos Profissionais
do Estado de São Paulo, através do Ofício REF. 028.019. 

Considerando deliberação às fls. 07, os autos foram encaminhados à Diretoria de Apoio
Legislativo para manifestação.

Considerando manifestação jurídica às fls. 11/12 sugerindo que o Sindicato dos Músicos
Profissionais do Estado de São Paulo, encaminhe através de ofício a referida minuta do
presente projeto de lei ao Sr. Prefeito para que tome as medidas que entender cabíveis.

Encaminhamos o presente para ciência e deliberação. Sugerimos encaminhamento de ofício
ao referido sindicato com a instrução do Assistente Jurídico Legislativo.

Próxima Fase: Para Providências

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 320035003400370033003A005400 Conferência em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade.



Vitor Sbrana Arcas 
Técnico Legislativo 

 
Jair Emidio Barbosa  

Diretor Geral 
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